
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Brasnorte

LEI N° i58/94 DE 13 DE SETEMBRO DE Í994.

Au fc or i :'j:a o P o d er Executivo Municipal a alienar
bens :i ní:: er vi ve:i s ? na for ma que se segu e:

0 Sr , i... a ir Mar fc ins Rodr igues ? Pre fe ifc o Mun ic ipa I
de Brasnorte? Estado de Hat o Grosso? nos termos
da Lei 0r gan ica liun ic ipa 1 :• e no uso das
afc r ibuicoes qu. e lhe sao con fer idas FA 7. SABER que
a Caií!ara liun ic ipa 1 ap rovou e ELE sa!'! c iona a

segu in fc e L ei :

ARTIG0 í° •- F:; i" a ai.i tor :i z ado o Poder E><ecutivo a

a 1 ie n a r o s ::; e g u in fc e s b e n s ;
VEICULO,r CAMINHAOSBASCULANTE
MARCA :; F0RD/Fí4000 •- CHA':? S1;; ?Bi:"XXXi.. M9JD 'i:-930/4
PLACA; BS 0<< - ANO/FAB:: 1988

0EL0.1 198? •- COR " Bí:;:ANC A
AVALIAÇÃO: R$ 7.500900-(Sete mil e quinhentos reais)
VEICULO: CAMINHAO/BASCULANTE
MARCA:: F0RI'/'Fi4000 •- CH::;: 5::- IS c;" BFXXXLK5JDB88r. i3
PLACA: BS 0005 - ANO/FAB- 1988

BELO: Í989 •- COR:: BRANCA
AMA!.. IACAO ; R$ 8.'500 ?00-(Oito mi1 e qu inhentos reai5)
UE TCUL O : CAH TNHAO/RASCUÍ. ANTE
MARCA: FQRD/F14000 - CHASSI S 9BFXXXLM9K»B09b80
PLACA: BS 0014 - ANO/FAB: i?B9
MODELO: 1989 '- COR" BRANCA
AVALIAÇÃO: R* 6.500,00-(Seis mil e quinhentos reais)
i/r rr/ü g,- CAMINHÃO/RASCOL ANTE
MARCA: FORD/FÍ4000 - CHASSI: 9BFXXXLHÍKDBÍ1498
PLACA: BS 0015 - AND/FAB^ Í989
MODFI 0: 1989 - COR:: BRANCA

ALIACAQ: R* 7.500?00-(Sete mil e quinhentos reais)

•:.: ri GO
~.o ... q processo de ai ienacao será

preredido de avaliação obedecera o, principio, contidas no
Decreto Lei 8466/93 s de Si de Junho de 1993.

ARTIGO 3o •- Os recursos advindos da alienação
í„#-»«r*rao a receita do Município na respectiva rubrica
o?cS«tí?i.PTÍin.nt., Podendo a sua aplicação ficar a crit.no
d o P o d e r E >< e c u t i v o.

ARTIGO 4o - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Brasnorte MT, aos treze
dias do mes de Seteml^ro do ano de hum miU novecentos e noventa
quatro.
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